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“Denomina de Antônio Capistrano Martins o
trecho da Rodovia Estadual CE 166 que liga
a sede do Município de Acopiara ao Sítio
Ebron”.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º Denomina Antônio Capistrano Martins o trecho da Rodovia Estadual CE 166 que liga a sede do
Município de Acopiara ao Sítio Ebron, localizado no município supracitado.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO ESTADUAL

 

Justificativa

 

Antônio Capistrano Martins nasceu em 20 de Agosto de 1914, no Sítio Intas, Município de Saboeiro.
Filho de Francisco Martins de Araújo e Maria Doninha de Oliveira, membro de uma família de classe
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média, enfrentou muitos desafios, começando ainda criança, quando ficou órfão de mãe, tendo que
morar com seu pai e madrasta, passando a viver uma verdadeira peregrinação, pois passava uma
temporada com seu pai e outra com suas irmãs solteiras.

Ainda muito jovem veio a perder seu pai, passando a assumir a responsabilidade de chefe de família,
assumindo as despesas familiares, pois além de cuidar das irmãs mais velhas, passou a cuidar também
da madrasta e dos filhos desta, que eram seus irmãos por parte de pai. Com a morte de seu genitor,
resolve ir morar na cidade de Catarina, local em que instalou uma casa de comércio, onde construiu
grandes amizades que perduraram até a sua morte.

Em 1940 casou-se com Raimunda Félix Martins, adotando Acopiara como sua nova morada, pois veio
a residir no Sítio Tabuleiro do Meio, dando início a constituição de sua família, haja visto que cinco
dos seus descendentes nasceram nessa localidade. No Tabuleiro, Capistrano passou a explorar a
agricultura e o comércio, instalando uma loja de tecido que atendia toda a região.

Capistrano era um homem de larga visão, vindo a investir na agropecuária, erguendo um patrimônio
material incomensurável. Por suas mãos passaram centenas de famílias que fizeram histórias ligadas
ao campo nas muitas terras que lhe pertenceram.

Em 1955, Capistrano comprou a fazenda Morada Nova, que pertencia ao seu sogro, Félix Viriato
Teixeira, onde começou a construir passo a passo sua casa de morada, transferindo-se do Sítio
Tabuleiro do Meio para essa nova residência, dando continuidade no ramo de agricultura e do
comércio, chegando a ser considerado o maior comerciante da região.

Comerciante exímio, era conhecido pela sua capacidade de negociar em toda a Região Centro Sul,
notadamente nos municípios de Catarina, Acopiara e lguatu.

Por sua dedicação a lavoura do algodão, em 1963, no Município de Acopiara, foi condecorado como o
maior produtor do ouro branco.

Casado por mais de seis décadas com Raimunda Félix Martins, foi patriarca de uma família numerosa,
pois tiveram dezessete filhos, criando treze: Velêda, Vilalba, Socorro, Araújo, Vandira, Vânia, Lúcia,
Félix Neto, Vilmar, Dorinha, Rubens, Djalma e Simone. O seu maior orgulho era ter investido na
formação educacional de seus filhos, pois apesar de não ter nem o primário completo, sabia ler e
escrever, como também era mestre nas quatro operações matemáticas. Sendo um homem de poucas
letras e muita sapiência, foi o maior incentivador dos estudos dos seus descendentes, oportunidade que
lhe fora subtraída.

Em 1974, pensando em dar continuidade a formação superior de seus filhos, comprou uma casa em
Fortaleza, capital onde levou todos eles para estudar, conseguindo realizar o seu grande sonho que era
o de formá-los.

Foi fundador do PSD, sendo militante histórico na terra do lavrador, onde acompanhava de perto os
pleitos eleitorais que tanto lhe despertava paixão. Não ingressou na vida pública, mas fora o eleitor
mais entusiasta dos filhos, Francisco Vilmar Félix Martins, prefeito de Acopiara no período de 2012 a
2016; e Maria Simone Félix Gurgel Vieira, vereadora por seis pleitos e atual Presidente da Câmara
Municipal de Acopiara.

Acreditava e amava a vida de modo especial e intenso. Era sinônimo de festa e alegria. Como
sertanejo, amava o cantor Luiz Gonzaga, era forrozeiro de paixão e fino dançarino.

Capistrano amava seu torrão natal e sonhava com dias melhores, com chuva, água e fartura para os
seus semelhantes. Seu coração certamente ficou em festa com a chegada das águas do Trussu, que ele
tanto percorreu.

Antônio Félix Martins faleceu em 28 de março de 2006 em decorrência de complicações oriundas de
um acidente vascular cerebral, sofrido em 2005.
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Seu maior legado era a família, onde pregava a união, humildade, simplicidade e honestidade. Deixou
treze filhos, 4 noras, 4 genros, 32 netos e 32 bisnetos.

Na região já foram denominados os trechos da CE-166 que liga as cidades de Quixeramobim -
Madalena de Damião Carneiro (Lei nº 12.182, de 29.09.2023), a Entr.CE-60/266 (Quixeramobim)-
Entr. BR-226/CE-363 (Senador Pompeu) de José Rolim Gomes (Lei nº 14.504, de 29.10.09), da
cidade de Jucás – Sítio Ebron (Acopiara) de José Facundo Filho (Lei nº 15.127 de 07.03.2012), das
cidades de Cariús – Farias Brito de Francisco Gomes da Silva Louro (Lei nº 16.489, de 19.12.17) e
das cidades de Senado Pompeu – Piquet Carneiro de Francisco Assis Alves (Lei nº 169.495, de
19.12.17). Ficando o trecho que liga o Sítio Ebron a cidade de Acopiara denominado de Antônio
Capistrano Martins.

Assim, submetemos à consideração do Plenário desta augusta Casa Legislativa do Estado do Ceará o
presente Projeto de Lei, , pois se trata de um justo e merecido reconhecimento a um homem honesto e
trabalhador e que muito contribuiu para o desenvolvimento daquela região.

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 01025/2023

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

EMENTA: “DENOMINA ANTÔNIO CAPISTRANO MARTINS O TRECHO DA RODOVIA
ESTADUAL CE 166 QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA AO SÍTIO EBRON”.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o   de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 1025/2023

 , cuja ementa encontra-se acima transcrita.Deputado Marcos Sobreira

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Denomina Antônio Capistrano Martins o trecho da Rodovia Estadual CE
166 que liga a sede do Município de Acopiara ao Sítio Ebron, localizado no
município supracitado.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS
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Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
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Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , dessume-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita

.ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
)nosso

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente  oAntônio Capistrano Martins
trecho da Rodovia Estadual CE 166 que liga a sede do Município de Acopiara ao Sítio Ebron, localizado
no município supracitado.
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Consta  de  (filho de Francisco Martins deem anexo via da certidão de óbito Antônio Capistrano Martins
Araújo e de Maria Dorinha de Oliveira), falecido em . Sendo assim, 27 de março de 2006 cumpre-nos

, quanto àressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

.(maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº ,0184 -PROC
datado em , nos foi informado através  que:18 de agosto de 2023 do Processo nº 08471276/2023,

1. A rodovia citada, atualmente, não está passando por nenhum tipo de
intervenção de obras rodoviárias

2. O trecho citado não possui obras em andamento.

3. O referido trecho  como rodovia nãopertence ao Domínio Público Estadual
pavimentada.

4. A Unidade não possui denominação oficial.

5. O segmento rodoviário em discussão é considerado uma rodovia estadual não
pavimentada. Sem obras de pavimentação em andamento.

6. O trecho não possui obras de pavimentação em andamento

 

Portanto, em face ao supracitado documento, confirmou-se que o referido trecho pertence ao domínio do
Estado do Ceará. Verifica-se então que o presente projeto de lei se encontra em concordância com a
competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.

Além disto, cumpre observar que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

Desta forma, verifica-se então que o presente projeto de lei encontra-se em concordância com a
competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.
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CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de à regular tramitação da presente proposição,PARECER FAVORÁVEL,
por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto

Assunto: Designação para relatoria

              Senhor Deputado,

              Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

         Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

         Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº. 1025/2023, de autoria do Nobre Deputado Marcos Sobreira, que
DENOMINA ANTÔNIO CAPISTRANO MARTINS O TRECHO DA RODOVIA ESTADUAL CE 166
QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA AO SÍTIO EBRON.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária visa atribuir denominação oficial ao trecho da Rodovia Estadual CE 166 que
liga a sede do município de Acopiara ao Sítio Ebron.

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente formal, no
tocante à legalidade, constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de
mérito, que competirá à Comissão que estiver afeta.

Por sua vez, no que tange à admissibilidade jurídico-constitucional, verifica-se que não existem
impedimentos para a regular tramitação do Projeto, vez que existe previsão constitucional que admite a
tramitação da matéria pela via eleita, sobretudo por não se enquadrar nas hipóteses de matéria de
iniciativa exclusiva da União ou do Governador do Estado do Ceará, cabendo, assim, Projeto de Lei.

No âmbito Constitucional, o artigo 24, inciso IX, da CF/88, outorga aos estados federados a competência
concorrente para legislar sobre educação, senão vejamos:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

[...]

IX - , desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,educação, cultura, ensino
desenvolvimento e inovação;

No mesmo sentido é o art. 16 da Constituição Estadual, cuja redação dispõe:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

[...]

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

Sobre a deflagração do processo legislativo e sua competência, a disciplina está regulamentada pelo art.
58 §1º e 60, ambos da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos;

VI – resoluções.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

No âmbito da Constituição Federal, igualmente não se verifica vedação, por não ser matéria de
competência exclusiva da União (art. 22, CF/88) deliberar sobre denominação de Escolas construídas
com recursos Estaduais, como é o caso em análise.

Também não existe vedação de índole Regimental à proposição em questão, segundo se verifica da
leitura conjunta dos artigos 200, inciso II, alínea “b”, 201, ambos do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto: [...]

b) de ;lei ordinária
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Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;

III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

IV – antirregimentais;

V – quando não devidamente redigidas, de modo que não se saiba, à simples
leitura, qual a providência objetivada;

VI – que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;

VII – quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não
guardem direta relação com a proposição principal que se pretenda alterar.

Assim, observa-se que não sendo o caso de competência exclusiva do Poder Executivo, seja ele Federal
ou Estadual, é permitido ao Legislativo a propositura da matéria em questão sob a forma de Projeto de
Lei Ordinária.

Por fim, atento às informações que constaram no Ofício que acompanhou o projeto de lei, percebe-se que
a proposição atende aos requisitos para esse tipo de proposição. Por essas razões, dessume-se que a
proposição em análise se encontra em harmonia com os ditames Constitucionais e com o Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo nenhum impedimento para sua
regular tramitação.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos ao Projeto de Lei nª 1025/2023.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
15/04/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE ABRIL DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE ABRIL DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE ABRIL DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº18.757, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA HEROÍNA BÁRBARA PEREIRA DE ALENCAR.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Heroína Bárbara Pereira de Alencar no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado

do Ceará, a ser comemorado, anualmente, em 28 de agosto.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.758, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Missias Dias)

DENOMINA RAIMUNDO MOREIRA DE SOUSA A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO VILA NOVA, NO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Raimundo Moreira de Sousa a areninha localizada no bairro Vila Nova, no Município de Baturité.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.759, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Missias Dias)

DENOMINA ORISSON MATIAS A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO ALTO ALEGRE, NO MUNICÍPIO
DE BATURITÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Orisson Matias a Areninha localizada no bairro Alto Alegre, no Município de Baturité.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.760, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA ANTÔNIO CAPISTRANO MARTINS O TRECHO DA RODOVIA ESTADUAL CE-166, QUE LIGA
A SEDE DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA AO SÍTIO EBRON.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Antônio Capistrano Martins o trecho da Rodovia Estadual CE-166, que liga a sede do Município de Acopiara ao Sítio Ebron.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.761, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA A ARENINHA DA LOCALIDADE DE SÃO LOURENÇO, NO
MUNICÍPIO DE FORQUILHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Denomina Raimundo Ferreira de Sousa a Areninha da localidade de São Lourenço, no Município de Forquilha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.762, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

DENOMINA EUCLIDES MOREIRA DA SILVA – KEKÉ A ARENINHA SITUADA NA PRAIA DEMAJORLÂNDIA,
NO MUNICÍPIO DE ARACATI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Euclides Moreira da Silva – Keké a Areninha situada na Praia de Majorlândia, no Município de Aracati.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.763, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

DENOMINA AUDÍSIO RAFAEL DOS SANTOS A ARENINHA SITUADA NA LOCALIDADE DO CAJUEIRO,
NO MUNICÍPIO DE ARACATI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Audísio Rafael dos Santos a Areninha situada na localidade de Cajueiro, no Município de Aracati.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.764, de 02 de maio de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

DENOMINA FRANCISCO DE ASSIS SIMÕES DA SILVA – PATOLA A ARENINHA SITUADA NA PRAIA DE
QUIXABA, NO MUNICÍPIO DE ARACATI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco de Assis Simões da Silva – Patola a Areninha situada na Praia de Quixaba, no Município de Aracati.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 02 de maio de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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